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 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º. O art. 16 da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 

1990, fica acrescido do Parágrafo único, com a seguinte redação: 

“Art. 16. ..................................................................................... 

................................................................................................... 

Parágrafo Único.  Os prazos processuais, inclusive das 

representações, reclamações e prestações de contas, fora do 

período compreendido entre 15 de agosto e a última data 

estipulada pelo calendário eleitoral para diplomação dos eleitos, 

serão contados computando-se somente os dias úteis.  

...................................................................................................” 

(NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 A aprovação do Novo Código de Processo Civil, aprovado pela 

Lei Federal n.º 13.105, de 16 de março de 2015, trouxe uma inovação bastante 

significativa para a advocacia e demais colaboradores da Justiça: a contagem dos 

prazos processuais em dias úteis. 

 Ocorre que, com a edição da Resolução n.º 23.478, de 10 de 

maio de 2016, o Tribunal Superior Eleitoral decidiu que os procedimentos eleitorais 

continuariam sendo regidos pela legislação própria, em atenção ao princípio da 

especialidade.  

 Após isso, a ordem jurídica continua avançando no sentido de 

garantir o repouso semanal aos advogados, para impedir que esses tenham que 

laborar em feriados em finais de semana e feriados a fim de cumprir os prazos 

processuais. Nesse sentido, também se incluiu na Lei Federal n.º 13.467, de 13 de 

julho de 2017, que tratou da reforma trabalhista, a contagem de prazos processuais 

apenas em dias úteis. 

 Acerca do assunto, o Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, na sessão de 27 de fevereiro de 2018, aprovou o 

encaminhamento de um requerimento ao Tribunal Superior Eleitoral para modificação 

do entendimento expresso na mencionada Resolução, contudo, até o presente 
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momento, não houve modificação necessárias para padronizar a legislação 

processual. 

 Caso aprovada esta proposta legislativa, não se comprometerá 

a necessária celeridade dos procedimentos eleitorais no período do período das 

campanhas eleitorais, isto é, do tempo compreendido entre os registros de 

candidaturas e as diplomações dos eleitos. O texto legal apresentado mantém a 

contagem em dias corridos dos prazos procedimentais nesse período, de sorte que 

garante o princípio da razoável duração dos processos, garante a padronização da 

legislação processual e assegura aos advogados o direito constitucional ao repouso 

semanal e o devido descanso em feriados e finais de semana. 

 

Sala das Sessões,4 de setembro de 2018. 

 

Felipe Maia 

Deputado Federal/DEM-RN  

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Os prazos a que se referem o art. 3º e seguintes desta Lei Complementar 

são peremptórios e contínuos e correm em secretaria ou Cartório e, a partir da data do 

encerramento do prazo para registro de candidatos, não se suspendem aos sábados, domingos e 

feriados.  
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Art. 17. É facultado ao partido político ou coligação que requerer o registro de 

candidato considerando inelegível dar-lhe substituto, mesmo que a decisão passada em julgado 

tenha sido proferida após o termo final do prazo de registro, caso em que a respectiva Comissão 

Executiva do Partido fará a escolha do candidato.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

 

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.  

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.  

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.  

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 

deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério 

Público, inclusive no curso do processo judicial.  

 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 

mérito, incluída a atividade satisfativa.  

 

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de 

acordo com a boa-fé.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 2º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 

 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes." (NR) 

"Art. 4º ............................................................................................................. 

 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho. 

 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta 

Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 

pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa 

para exercer atividades particulares, entre outras: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 23.478, DE 10 DE MAIO DE 2016. 
 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 537/2018 

 

Estabelece diretrizes gerais para a aplicação da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Novo 

Código de Processo Civil -, no âmbito da 

Justiça Eleitoral. 

 

  

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe confere o art. 23, 

inciso IX, do Código Eleitoral, considerando a necessidade de disciplinar a aplicabilidade da 

Lei nº 13.105/2015, no âmbito da Justiça Eleitoral, resolve expedir a seguinte resolução: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A presente resolução dispõe sobre a aplicabilidade, no âmbito da Justiça 

Eleitoral, do Novo Código de Processo Civil - Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 , que 

entrou em vigor no dia 18 de março de 2016. 

Parágrafo único. As disposições contidas nesta Resolução não impedem que outras 

sejam estipuladas a partir da verificação de sua necessidade. 

 

Art. 2º Em razão da especialidade da matéria, as ações, os procedimentos e os 

recursos eleitorais permanecem regidos pelas normas específicas previstas na legislação 

eleitoral e nas instruções do Tribunal Superior Eleitoral. 

Parágrafo único. A aplicação das regras do Novo Código de Processo Civil tem 

caráter supletivo e subsidiário em relação aos feitos que tramitam na Justiça Eleitoral, desde 

que haja compatibilidade sistêmica. 

 

Art. 3º Aplicam-se aos processos eleitorais o contido nos arts. 9º e 10 do Novo 

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). 

 

Art. 4º Os feitos eleitorais são gratuitos, não incidindo custas, preparo ou honorários 

(Lei nº 9.265/96, art. 1º). 

 

Art. 5º Não se aplica aos feitos eleitorais o instituto do Amicus Curiae de que trata 

o art. 138 da Lei nº 13.105, de 2015. 

 

Art. 6º Não se aplicam aos feitos eleitorais as regras relativas à conciliação ou 

mediação previstas nos arts. 165 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRAZOS 

 

Art. 7º O disposto no art. 219 do Novo Código de Processo Civil não se aplica aos 

feitos eleitorais. 

§ 1º Os prazos processuais, durante o período definido no calendário eleitoral, serão 

computados na forma do art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 1990, não se suspendendo nos 

fins de semana ou feriados. 

§ 2º Os prazos processuais, fora do período definido no calendário eleitoral, serão 

computados na forma do art. 224 do Novo Código de Processo Civil. 
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§ 3º Sempre que a lei eleitoral não fixar prazo especial, o recurso deverá ser 

interposto no prazo de 3 (três) dias, a teor do art. 258 do Código Eleitoral, não se aplicando os 

prazos previstos no Novo Código de Processo Civil. 

 

Art. 8º O prazo de 30 (trinta) dias de que trata o art. 178 do Novo Código de 

Processo Civil não se aplica na Justiça Eleitoral. 

 

Art. 9º Durante o período previsto no calendário eleitoral (Lei Complementar nº 

64/90) não se aplica o prazo previsto no art. 234, § 2º, do Novo Código de Processo Civil (três 

dias), podendo a autoridade judiciária determinar a imediata busca e apreensão dos autos se, 

intimado, o advogado não os devolver. 

 

Art. 10. A suspensão dos prazos processuais entre os dias 20 de dezembro e 20 de 

janeiro de que trata o art. 220 do Novo Código de Processo Civil aplica-se no âmbito dos 

cartórios eleitorais e dos tribunais regionais eleitorais. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Art. 11. Na Justiça Eleitoral não é admitida a autocomposição, não sendo aplicáveis 

as regras dos arts. 190 e 191 do Novo Código de Processo Civil. 

 

Art. 12. As disposições previstas no artigo 203, § 4º, do Novo Código de Processo 

Civil são aplicáveis aos feitos eleitorais. 

 

Art. 13. A regra do art. 205, § 3º, do Novo Código de Processo Civil não se aplica 

aos processos que tramitem durante o período previsto no calendário eleitoral para os quais seja 

admitida a publicação em cartório, sessão ou a utilização de edital eletrônico (LC nº 64/90, arts. 

8º, 9º e 11, § 2º; Lei nº 9.504/97, art. 94, § 5º). 

 

CAPÍTULO IV 

DA TUTELA PROVISÓRIA 

 

Art. 14. Os pedidos autônomos de tutela provisória serão autuados em classe 

própria. 

Parágrafo único. Os pedidos apresentados de forma incidental em relação a feitos 

em tramitação serão encaminhados à autoridade judiciária competente, que determinará a sua 

juntada aos autos principais ou adotará as providências que entender cabíveis. 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCURADORES 

 

Art. 15. Durante o período definido no calendário eleitoral, a carga dos autos para 

obtenção de cópias no curso de prazo comum às partes, prevista no art. 107, § 3º, do Novo 

Código de Processo Civil, será automaticamente permitida pela serventia pelo prazo de 2 (duas) 

horas, cabendo à autoridade judiciária decidir sobre eventual pedido de extensão até o limite de 

6 (seis) horas. 

 

CAPÍTULO VI 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 
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Art. 16. Nos Tribunais Eleitorais, o prazo para sustentação oral dos advogados das 

partes e do representante do Ministério Público será de: 

I - 15 (quinze) minutos nos feitos originários (art. 937 do Novo Código de Processo 

Civil); 

II - 10 (dez) minutos, nos recursos eleitorais (art. 272 do Código Eleitoral); 

III - 20 (vinte) minutos no recurso contra expedição de diploma, (art. 272, parágrafo 

único, do Código Eleitoral). 

 

Art. 17. Não se aplica, nos Tribunais Eleitorais, o quórum previsto no art. 941, § 2º, 

do Novo Código de Processo Civil (arts. 19, parágrafo único, e 28, § 4º, do Código Eleitoral). 

 

Art. 18. Os julgamentos das ações originárias e dos recursos nos Tribunais 

Eleitorais, inclusive os agravos e embargos de declaração na hipótese do art. 1.024, § 1º, do 

Novo Código de Processo Civil, somente poderão ser realizados 24 horas após a publicação da 

pauta. 

Parágrafo único: O disposto no caput não se aplica: 

I - ao julgamento de habeas corpus; recurso em habeas corpus; tutela provisória; 

liminar em mandado de segurança; e, arguição de impedimento ou suspeição; 

II - durante o período eleitoral, aos processos atinentes ao respectivo pleito; 

III - às questões de ordem; 

IV - à continuidade de julgamento de processos decorrentes da devolução 

tempestiva de pedido de vista; 

V - aos feitos não apreciados cujo julgamento tiver sido expressamente adiado para 

a primeira sessão seguinte; 

VI - aos embargos de declaração, quando julgados na sessão subsequente à 

respectiva oposição ou, se for o caso, à apresentação da manifestação do embargado; 

VII - aos feitos administrativos, com exceção do pedido de registro de partido 

político; 

VIII - às outras hipóteses previstas em lei ou nas resoluções do Tribunal Superior 

Eleitoral. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS RECURSOS 

 

Art. 19. As decisões interlocutórias ou sem caráter definitivo proferidas nos feitos 

eleitorais são irrecorríveis de imediato por não estarem sujeitas à preclusão, ficando os 

eventuais inconformismos para posterior manifestação em recurso contra a decisão definitiva 

de mérito. 

§ 1º O Juiz ou Tribunal conhecerá da matéria versada na decisão interlocutória 

como preliminar à decisão de mérito se as partes assim requererem em suas manifestações. 

 

§ 2º O agravo contra decisão que inadmitir o recurso especial interposto contra 

decisão interlocutória será processado em autos suplementares, prosseguindo o curso da 

demanda nos autos principais. 

 

Art. 20. A sistemática dos recursos repetitivos prevista nos arts. 1.036 a 1.042 do 

Novo Código de Processo Civil não se aplica aos feitos que versem ou possam ter reflexo sobre 

inelegibilidade, registro de candidatura, diplomação e resultado ou anulação de eleições. 
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CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 21. Até que seja criada a nova classe processual prevista no art. 14 desta 

Resolução, os pedidos de tutela provisória serão autuados, no Processo Judicial Eletrônico, na 

classe de Ação Cautelar. 

 

Art. 22. A oitiva de testemunhas e a sustentação oral por meio de videoconferência, 

previstas nos arts. 385, § 3º, 453, § 1º, 461, § 2º, e 937, § 4º, do Novo Código de Processo Civil, 

serão implantadas de acordo com a disponibilidade técnica de cada cartório ou Tribunal 

Eleitoral. 

 

Art. 23. As disposições previstas nesta Resolução não prejudicam os atos 

processuais praticados antes da sua publicação. 

 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 10 de maio de 2016. 

 

MINISTRO DIAS TOFFOLI  PRESIDENTE E RELATOR 

 

MINISTRO GILMAR MENDES 

 

MINISTRO LUIZ FUX 

 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

 

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

 

MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA 

 

MINISTRA LUCIANA LÓSSIO 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


